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“Dispõe sobre a instituição do Programa de 
Regularização de Edificações - PRED, no 
Município de Lorena, e dá outras 
providências.”

SYLVIO BALLERINI, Prefeito Municipal de Lorena. Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Lorena 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPITULO I

DO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES

Art. Io - Fica instituído o Programa de Regularização de Edificações - PRED, 

com o objetivo de estabelecer normas e procedimentos para a regularização de 

edificações que estejam em desacordo com a legislação urbanística e edilícia vigente, 

concluídas e/ou habitadas até a data de publicação desta Lei.
§ Io O PRED se aplica aos imóveis localizados em parcelamentos de solo e 

condomínios regulares na zona urbana do município de Lorena.
§ 2o Não serão admitidos licenciamentos de demolição, construção, ampliação e 

reformas no referido procedimento.
§ 3o A existência de edificação concluída e/ou habitada, nos termos do caput, 

deverá ser comprovada conforme Capítulo III da presente Lei.

Art. 2o - Poderão ser regularizadas nos termos desta Lei, as edificações que 

apresentem as seguintes condições:
I - a inobservância aos recuos, à taxa de ocupação, ao coeficiente de 

aproveitamento, à taxa de permeabilidade do solo, vagas de garagens, exceto quanto às 
dimensões mínimas do lote, ressalvados os casos em que estas dimensões estejam 

devidas e previamente registradas no competente Cartório de Registro de Imóveis;


























